
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO N 2  18/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  02/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Generoso Marques, n 9  59, 1 

andar, centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná (CEP: 85.550-0020), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 9  79.850.574/0001-09, neste ato representado pelo Sr. Fabio Berger, 
inscrito no CPF sob o n 9  005.802.019-53 e RG n 2  585.724-4, a seguir denominada 

CONTRATADA, (CONTATO: (46)3232-1244, forcel@terra.com.br ),  estando as partes sujeitas 

às normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  02/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de Empresa para 
prestação de serviços de cobrança e recebimento da contribuição de custeio da iluminação 
pública - COSIP, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e demais 

especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Inexigibilidade de Licitação n 2  02/2022, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
O valor a ser pago por recebimento será de R$ 0,74 (setenta e quatro centavos), com uma 

quantidade mensal estimada de 7.500 faturas, totalizando no período de 60 (sessenta) 

meses a quantia de 450.000 faturas, perfazendo um total estimado de R$ 333.000,00 
(trezentos e trinta e três mil reais). Este valor é compatível com o praticado no mercado para 

trabalhos de tal natureza. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 333.000,00 (trezentos e 
trinta e três mil reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 

Pará p, ra fo primeiro: O prazo de vigência será de 60 (sessenta meses) de 07 de fevereiro de 

2022 a 06 de fevereiro de 2027, contados a partir da assinatura do Contrato de Prestação de 

Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer uma das 

partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos serviços contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo: 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00j/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	422 	 2623 	3.3.90.39.99,99 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 

SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

AN DERSON MANIQU E 
Assinado de forma digital por 

BARRETO9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.02.04 11:46:04 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Asiaada deforma dgiti pai rABIO BERGEROOSBO2O953 

FA B O 	 DN,.BB. niCP-B,Af, 

ou =40312993000151, OU= Se< reta ria da Pp<,ita Federal do 

BERGER:0058020 1 953 
0iio, 2022 032I 11 - 30500300 

Fabio Berger 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

GIACOMO BERNARDI:3961 1957904 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviços de cobrança e recebimento da 

contribuição de custeio da iluminação pública - COSIP. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  50/2022. 

COD. - Valor Valor Total 
ITEM QTD UN 1 	 DESCRIÇAO 

PMCV 1 Unitário R$ 1 	R$ 

1 450.000 UN 649 
COBRANCA E RECEBIMENTO DA CONTRIBUICAO 

0,74 333000,00 
PARA CUSTEIO DA ILUMINACAO PUBLICA COSIP 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2,1. FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEL, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 

79.850.574/0001-09, com sede à Avenida Generoso Marques, 599, CEP: 85550-000, contato: 

(46)3232-1244, forcel@terra.com.br . 
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 333.000,00 
(trezentos e trinta e três mil reais). 
2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 
contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. A empresa Força e Luz Coronel Vivida Ltda - FORCEL é concessionária exclusiva local 
conforme contrato de concessão n 0  069/1999 e aditivos firmados entre a empresa e a ANEEL 

e, a cobrança da contribuição para custeio da iluminação pública está sendo feita através da 

fatura de consumo de energia elétrica, além de proporcionar aos cofres públicos maior 

arrecadação do tributo e de diminuir consideravelmente a inadimplência. A empresa possui 

todas as condições de executar o trabalho, pois já tem atuado neste setor a alguns anos e 

nunca houve o registro de qualquer fato que a desabonasse. 

4. Justificativa: 
4.1. A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência 
do disposto no Artigo 25, Inciso 1 da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. A empresa 
Força e Luz Coronel Vivida Ltda - FORCEL é concessionária exclusiva local conforme contrato 
de concessão n 2  069/1999 e aditivos firmados entre a empresa e a ANEEL e, a cobrança da 

contribuição para custeio da iluminação pública está sendo feita através da fatura de 

consumo de energia elétrica, além de proporcionar aos cofres públicos maior arrecadação 

do tributo e de diminuir consideravelmente a inadimplência. A empresa possui todas as 

condições de executar o trabalho, pois já tem atuado neste setor a alguns anos e nunca 

houve o registro de qualquer fato que a desabonasse. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 
contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 
1, da Lei n 0  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 9 



/ 

\\ o 

Í7 6 "1" ' . 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.2. Quanto a notária especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 

executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 
contratar. 

5.3. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 

que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a 

torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Descrição dos Serviços: 
6.1. O valor a ser pago por recebimento será de R$ 0,74 (setenta e quatro centavos), com 

uma quantidade mensal estimada de 7.500 faturas, totalizando no período de 60 (sessenta) 

meses a quantia de 450.000 faturas, perfazendo um total estimado de R$ 333.000,00 

(trezentos e trinta e três mil reais). Este valor é compatível com o praticado no mercado para 

trabalhos de tal natureza. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 

7.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Contrato de Fornecimento, 

7.3. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

7.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

7.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.6. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.7. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 
regime de direito público. 

8. Das obrigações da Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

8.3. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 
8.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.5. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas, 

8.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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8.7. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 

8,9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

10. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 

10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

10.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

11. Dotação orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil, após a prestação do serviço, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 
12.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 
Federal n 2  8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93, 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário Municipal de Obras Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanelio, nomeado pelo decreto n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021, 
para os serviços solicitados pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Douglas Cristian Strapazzon, Matrícula N 

757-7. 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assuado de forma digital por 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.02.04 11:47:45 0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Douglas Cristian Strapazzon 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

B 	
1,,. digital p FABIO BERGER -00580201953 

r /-\ 	Li 	 OA.,.8R, ,.ICPB,L..,-P,.,,,,,4 

BERGER:00580201 953 	Dados: 2022.0311 11:11 ,30-0300' 

Fabio Berger 

Força e Luz Coronel Vivida Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
GIACOMO 
BERNARDI:3961 1 957904 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
22 de março de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Q,0 	 B3 
eIys,j\t -' 	

Edição n°8103 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO P0014300 
AVISO 00 DISPENSA ['E LICITAÇÃO 0' 0212022 

PROTOCOLO 20221031289139 

CONTRATADA: )CAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS CIRELI. 
CNP2/14F *460 .1 ?1.005.054'0001''4 

OBJETO: O 0 67470(66.901064160 a COVITOI4ÇU4 dl O6PI'8S4 p364 40$A$0Ç$0100.Ç4A d 

4 001'., dl 404404 04041 900 90400, 0 Cidade d, 00,, Soo,000 04 SAI. LoolooflI .op.fo,oçõ.0 

1,660,0 por 

min A 	voz para rixa V'T0o0Io4jo$2o3 
113oq.4 0, 4od 	000.6.0345 0GB ,"d.o ,3o.I, 
COM 	 'OdoSBO 	4060 	16 	 IODO 	 .pós' 
440' 0I61o660 de 0000001 6,V00II. 8(450(0 20h40 	 14 RI 45,00 	 630,00 

*1000204 
1. 	 0.0060:6, 	

014.4606, 

Coltost4çIo 	R* 	cação, 	Cancela
m 

EVIO; 

0.6,8430.1 46 $ 01 00 7 .560,001 

VALOR:0 040, 47 0$ $30,00 (04004.6601 6304,6*401) '6071. (com74466001600400 o50 . 
 zando s  tocar d, R$$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sostenta real.) da átil do Més, 

PRAZO DE VIGÊNCIA. 12 (doo.) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 3,1400040 (16006146185 0000,066,10 00067460 10104 0000't4 135 
0400 0'Ç36160010 6106.0,4001, 000000, 30 seguinte 0070$40 O1ç200.6606i4 OOI 03.00 - 

4041.2200032.006 - AtSoI,6,R Op,',00,00 (o D,p,,106,o.70 000d'6'o'o00çUo O PIOOPJIOTEOIA. 

JUSTIFICATIVA: Alt. 20, 11,041.81 084.641 '7° 0.666153 

0066 Sucesso 30 Sol, 21 oo TII'ÇS do 2022. 

8,81804 '104101900 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P* 2012022 

E.450000E0000,COR*.314001 - 0I001566090 PREÇO iro 3000501 

001160 049001044114404 Poro 0600404. .000l,o.00 *40(00560*00044*00,4040,0,4 c 44.04000* 0001 

0,004030,6641000 0 1Ill44l lP,..140o364o16,00.. 

.1 
IOMA300000RIOO 100000400065,4450,0 1 

0,1*000.0000,0044000.ti. lo 44 E6*ç01  1*44.400 01001.400006S, S 1'.44 Lei fr—n tri 
61 4.6466033. 

3.3101lOoo,ti. D'IÇIO '346100,41,00 00156 * A4000T40060 (610,0,10611040140604444o341,00.00, 

330.16. p044036609400004400510 00.00046430 AO $0006.065, 
'.60.01041.00.10.000900ç0. 01400.66000.6003600060000660480003444.40063•06.Ç$6 

0000 lo 0,001040 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 3012020 

1-0 1a11,00 

3. A00ol0600 dl 41500,0040,006101006304000.400,641404'., ,,,1600640304 0004000.040044 .100. 
600000*A0'14450600040A*500330100044640001100,Z4$001014000430.100100100401.d,40000060130430 

15.60066*10010,0.301000. 06001661*6 6* 0061146,ç4O 4040561 6, p'0.4064 406406000011100600063464 
1,30.00,46646,0'54100474 1' 01.00' 0,Bo04030004*0000* * Sos,ç.. 46410,1,06.00 ' 9030$ 4o0011,, 

MUNICIP0O 06 CLEOEL.66001A ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO: (144/2022 

00044040000024.0030004,4.00000.6000, 

A ["410301 Moso.p,( 0 7,4.0,06,00, Estado 30Pari 60 o0440 o03s .b40,AçOos laça., *dOO43,'1066t4 
,.o13144d04*A4 Lo. M000.,'pM 6' 2761.3071 

DECRETA 

06 1'.  9 ,643 P0301111100600 6401,00030 300014430 135"l ['03.60 MO0000l 0.00(10004' 40 0,Ç,'6.olo 
Go,,$ do '1AI'096lo .3, C!,o,Go'd,,. OoO,o, do 6,040,4 3'T10*0 3. 2022 040600000400,00,06,241 
oesoosas 6 50110 'p3606340 000' 1000,1401 00016005 De 04600 900 ,00405 1000 0066010084.0 40 
60,0,,,, 30(010.0,0,00400500.700.00(008010111*01,114100161 00444) 6414 4?01010'36470640 
03*430018 46430$ 6 Do'oçõ's 0'ç.006044o4,. 

0706. O,461i15*064Ç440 0.0,0 [.0.1. 
123660020 1.007000 - CooloçAo o AopllR$4o Oo E000A. Mooio,o,( 
44005100-603-00,0050 16544AÇ005 ...........................................0332 176 
123010020.1.019000 - COI.I'oç3o 4,061001 
44.90.51.00-103-060046IT460ç04 ..............................................................95406.30096 
623610020.2.069000. 0441014.140 3466*06 F4.ld,160T000 Receita Edo0.ç34S%l 25% 
3.3.90.30.00.00.003.18,00440 do C000064 ......... ................................. 	 RI 60.706,20 
3.300.39.0000-603.00,105010301dB 744,40,44800*03,404460, .................................... 0300.0000) 
146,0............................ . ..................................................................................905 000.000,00 

Ari 2-.84,4 ooAo,AUo do lol4043004d14A40,061I S01pIIITPI44 70400(464 AOl. 00606000.001100040400,4 
140,01441 0* *004000'i do.0160003,T*E6,o6 7000061060,0,60401 

....... .. .......... ...................................................................................05550,000,00 
0.63'. EM. 15600,00, -tia 481 0$90l 000* olha. 7.609.31.aia dI$poAçO.4 em 0005*60. 

040,.,, 04164000,30 [0,0000-o,,. Estado cio Paraná. *01 10 1. So*1000d.2022 

RAFAELA MARTINS 1051 
PREFEITA MUNICIPAL 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PUBLICO 00102022.PMM 

AOU(SIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENT(CIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 

ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 

CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS. Em 

virtude da 001StÕoCia do Chamamento Público 560  00112022, o qual 

encerrou O PrAZO para 00e 0000lameolo oaprosorlta [Ao de 

documentos elo 1500312022 a Comissão Permanente de Licitações. 

0(35500(000 OS projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução 
FNDE 0  0412015 e o Edital do Chamada Pública 0  00112022 o 
cOfllUhicd3 que foram Crodenc,ad aseesta'  o aptas ao fornecimento 

dos itens do Edital 00112022, os seguintes fornecedores' ALESSIO 

DE JESUS HONÕRIO foi vencedor dos tens: 07 com 100 kg. 71 

com 30 kg, 16 com 30 69 O 31 com 50kg. Com  valor total do RS 
1.149,70 (um mil, cento e quarenta e nove reais e setenta 

centavos), CELIA MARIA GONÇALVES CAPANEMA foi vencedora 

doo tens: 07 com 20 kg, 09 com 50 1 11 com 50 69. 16 com 00 kg 

e 31 com 50kg, com valor total do R$ 1.038,50 (um mil trinta o oito 

reais o cinquenta centavos), GILSON ANTUNES DE FREITAS foi 

vencedor dositens: 05 com 400 kg e 24 Com 100 kçj com valor total 

de 03$ 5.0047,00 (cillCO mil, novecentos e quarenta e Selo reais), 

LINDAMIR MARIA DA SILVA foi vencedora dos 076665: 18 com 300 

kg. 21 com 300 kg. 20 com 100 kg o 29 com 100 kg, com 10)06 total 

do R$ 1 1.050,00 (onze mil ecinquenta reais). ZENILDA KRERAG 

CAPANEMA foi vencedora dos itens: 07 com 35 kg, 11 com 35 1 

16 com 35 69 e 31 com 50 kg, com valor total de 90$ 787,40 

(setecentos e oitenta o sete reais e quarenta cen tavos), JANETE 

PEDROZO DE SOUZA DA CRUZ foi vencedora dos itens: 04 com 

30 kg. 07 com 70 kg. 13 com 20 69. 14 com 60 kg, 16 com 60690 

32 001(1 30 k3 00(3] valor total do R$ 1 .579,40 (0641 Vil quinhentos O 

setenta e nove reais e quarenta centavos), JOÃO MANOEL OTTO 

foi vencedor dos tens: 07 com 30 kg, 03 com 100 kg. 06 com 100 

kg, 09 com 20 kg. 13 com 15 1 17 com 20 kg. 30 com 100 69. 32 

[0,-O 15 kg o 20 com 500 kg. com valor total de R$ 4,055.00 (quatro 

mil e cinquenl,'16cinco reo0$S(. JOSE RIBEIRO foi vencedor dos 

iter,S. 07 com 60 kg. 09 com 60 Kg. 25 com 100 kg, 14 COrO 3069, 19 

com 20 69 e 32 com 20 69. 0006 valor lota) de R$ 1.471,90 (um md, 

quatrocentos o seten Ia oumreais o noventa con avos). MARIA 

TEREZINHA DA CRUZ SIQUEIRA foi ooncoAjor$o dos 'tons 16 com 

200 1 07 00(61 185 kg. 09 com 125 1,9, 13 cor 05 kg. 15 com 100 

69. 17 com 85 69. 31 com 25 kg, 32 com 25 kg, 04 com 220 kg, 03 

0001 150 kg. 14 com 20kg e 11 com 400 1 com valor total de RS 

7,866,35 (sete mil oitocentos e Sesce600 A SAiS reais e trinta e cinco 

centavos). MARLI CARDOSO DA SILVA DOS SANTOS foi 

vencedora dos itens: 10 com 500 69. 28 com 800 kg. 18 com 500 kg 

e 16 com 500 kg. com valor total de R$ 30.050.00 (trinta mil e 

cinquenta leais). RAFAEL JOSE BERGMANN foi vencedor do tem: 

26 com 1.000 09, com valor total de RO 17.660.00 (dezessete mil, 

seiscentos o sessenta reais), ROMILDA DE FATIMA DO PRADO foi 

vencedora doo' 170115 17001,1 75kg. 03 corri 250 kg, 09 com 280 kg. 

34 com 70 60.11 com 50 kg, 31 com 25 kg, 32 com 50 kq, 19 00161 

80 kg. 30com 150 kg. 14 com 30kg e 130060 50 kg, com valor total 

do RS 4.763.40 (quatro mil setecentos esessenta e três reais e 

quarenta centavos), FLORIPA DOS SANTOS foi vencedora dos 

itens: 02 com 500 kg. 03 com 100 kg, 06 com 100 kg, 08 com 750 

kg. 13 com 10 69, 15 com 200 1 17 com 50 50, 3000664 50kg. 32 

com 10 501 34 com 50 kg com valor total de R$ 6.069.70 (seis mil 

e sessenta eoe reais e setenta centavos), SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA, (o, vencedor dos itens: 06 com 250 69 e 

09 com 365 kg, com valor total de R$ 2.393,90 (dois mil trezentos O 

noventa e três reais e noventa centavos), VALDEMAR REZENDE 

DOS SANTOS foi vencedor dos tens' 02 com 500 69, 04 com 50 

kg. 06 com 50kg, 080060 850 kg, 09 com 100 kg. 11 com 300 kg. 

14 com 500 kg. 15 com 300 kg. 160060 185 kg, 25 com 400 kg e 34 

com 180 kg com valor 101011 de 6$ 13,2710,90 (treze mil, duzentos o 

setenta e oito reais e'6over(tA centavos), COOPERATIVA 

FAMILIAR AGROECOLÓGICA DE MANGUEIRINHA - COFAMANG 

foi vencedora dos itens' 01 com 1000 kg. 11 com 135 kg. 14 com 

355 69. 20 com 500 09. 21 com 300 kg, 23 com 100 kg. 26 com 300 

kg. 27 com 1.300 doz,as o 29 com 50 kg com valor total de R$ 

23.291,85 violo o três mil, duzentos o noventa o um reais O oitenta 

e cinco centavos), COOPERATIVA DE EMPREENDEDORES E 

CRIADORES DE PEIXES DE MANGUEIRINHA 50 vencedor do 

tem 12 com 1.500 kg. com valor total de R$ 66.000,00 (sessenta o 

sois mil reais), COOPERATIVA AGROECOLÕGICA VALE DO 

IGUAÇU foi vencedor do iii 33 com 1.500 litros com valor total de 

RS 21)190,13.) (vinte mil, cento enoventa resis), em relação ao item 

22 foi declarado fracassado. 

Mangueirinha, 27 de Março de 2022 

ELIDIO ZIMEFOMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIRSILIDADE N.° 00412022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADA PATO PESCADOR PESCA ESPORTIVA, CNPJ 

sob n°01.694.709/0001.26. 

OBJETO, Seleção de propostas visando a contratação do empresa 

especializada para realização da IV Copa Iguaçu de Pesca 

Esportiva, que sorri realizado dia 25 e 26 do Março do 2022. 

conforme Solicitação da Secretario de Esporte, Cultura, Turismo 06 

Lazer desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil o quinhentos leais). 

DATA: 21 do Março de 2022. 

Mangueirinha. 21 de Março de 2022 

PUBLIQUE-SE 

Setor cio Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022 - PMM 

OBJETO: contralação de empresa para locação de equ:psmeoto de 

ventilação mecán:ca de uso domiciliar para usuário do SUS. 

portador Lesão oncetãl,ca a000ica, não classificada em 0071 -a parte. 

F.ipotooia, atraso global do desenvolvimento, epilepsia apresenta 

Indicas de eventos respiratórios obstrutivos (IAO( se associaram a 

despertares breve e dessaturação da oxi-hemoglobina e demais 

patologias associadas, atendendo as necessidades da Secretaria 

de Saúde em conformidade com as especificações técnicas 

contidos rio Termo de Relerência, Anexo 1 deste edital. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme editei. 

DATA DE ABERTURA: 06 de Abril do 2022. ris 09:00 horas. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está a 

dlspos'çao no Departamento de L,cit.'1ç090 e no s:te clficial do 

municip,o www.mangueirioha.pr.gov.br . 

Maiores informações ['0/0 fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinhu 21 de Março de 2022. 

Publique-se 

Dorli Netto 

CONSÕRCfO INTERMUNIC(PAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO 14° 043 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a exclusão e a inclusão de exames laboratoriais de 

análises cl:n,cas na tabela de credeociamento o' 00212017. 

RESOLUÇÃO N°044 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Súmula: Conceder férias aos empregados do quadro funciona) do 

Consorcio lntoroun.cipal de Saúde - CONIMS. 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços e)et,óricos. 

tiltp:.'/www,cop,ms.coIll.br' e h1111:,Lwsvw.d/ariomonici,o7Il.00m,l)ro/rrolp,'  

	

P'0f0:loi,a M,,n,cipal do 	 006,000000 O0&000'4$ 

t'_J i_._..i r a o 
R"7~AVISO DE LICITAÇÃO p000Ão PRESENCIAL 6' 1412022,0020 DE MARÇO DE 2022. 

Ooio d,,p0001v 06104120226o,o,v 11.011,20 09'00h,o 
HOMOLOGAÇÃO uorAçAo MODALIDADE PREGÃO NO  012022, 0020 DE MARÇO 002020. 

f,',c'.cA,. SuM['o') 50.X0TMGNN 070$ R594 000,00. 10010106 :50000010  vRÁl,cos LODO 0', 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DO PREÇOS 0' 2112022,002006 MARÇO DE 1022. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 2212022. DE 21 06 MARÇO 00 2022. 
001604032 IMPAPtR(5000)0,5 OOAO1cA3 LIDA [1$61 37.344.430/0001'68 

PORTARIA No C49/2022, DE 0000 MARÇO 062022 

PORTARIA 0 , 040/2022,06 210E MARÇO DE 1022 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL 06 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SI 00312022. 05 21 DE 

MARÇO 002822 
"61,10.0 VII, 260nld.IA00002XOOpoO:.o,Ou,r, dele u. OOluA/0022 

d40 0,66r6., dos 2io,,x00040v.,0.,od,,80om,,,v08,,,,,,00000.oco  Ci 
hR9//4OR'R.400Oo613404041.01T,b6/*65o 43,,On 0134 00 iR 5IORÇO 062031,6666084Ui, 5,6063*rS," 

05:641:1,5: 00,, (ridA, Odlo'O, 00i s,,pOOoo.l.o o' ("o.,6o do SI,,.00p9.. dl 
'1ooApolh, L.3.40 dc P*o.40, 0.0* o E ,o'AoO. Pi400Ir, do 4000. 

F.IcI.SRIK) I,OPF.504I.I ElO. I',oicl,. .sloo..eip.i do 54.39svil. Estado ti, ,  P,0o,$ 

IIFC4 910 

RR.li.II,OOi.EIIR.136i - ATE'0ÇÂ06 CÃSR'l 

6.1,901.90.RO-.51I.ICS0E.01IIRETOO 

G0,0I,I1Jd2.00IEl,610- SIASTOR A OOSI3Ctd,C00 IIO1TRMD5ICIPAI. DE SAI/DE 
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0TSlH061 
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0A3000,0, rooçu E ou? 00140soi vivelA LIDA. [57,0,649 o ' 79850574 600100 0000 o 
036444Aç4A AO C'np',,. 3l1*  p00100040 CO, 1,rAç04 01* 0000.1-00 O 1004000000 ao oea'6cs*o a. 
005046 0. Oolin,çdO 0,000. '  00510 Valor 04111 41360400' 60 333 000.03 P6043 do 0çn,so. OS 

0010:0 00*10 03.60610604, 003 06521330 541 to~ AO [0,100 $004 1 006.100 do 00109,0 r' 2440202130 

0151*33 01 11*140* . [':00160.. oo3r'S.''. 0105016004* c.00096o-0.o 6000Q61r'343. roaxaçao A. 
00.44665*6,  a 300 '40060* 0154614010700 O 40006000$30 0136600 'o. 00600400 O vai 1001136 
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MdN1ÇIPiO DE CLEVELÂIIDIA 

DECRETO 0' 078:2022 

Non,,. .IESSIÇA DE MORAIS para exercer o o:gc do 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO a FLORA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 00 00 30 

¶04,1 606$Ç00li08406d2006raSnOaO. 4 ) ncor.(tvddLe:OrgDoP.a M06,o,p4i 

DECRETA: 

1066. 1' . Fio. nomeada i ,  partir 15 26 d, n,.:ço 002022.0 

00000r3 JESDICA DE MORAIS. pnlladcoa do 000 1' 3.137.312 -0 Si o [69 r' 

094 4139.309-09 9360 DROvI' 00 rvnçõno do ca'çsoo Çh6fo '10 O6D4,ldT,oVto Do P6550302 

Hora n4 SA0013IU Movovipai 3060,3 Ao,nIeolO, eohtv,ao pala L.' MAR-TipA 0 01.404.1007, 

considerando aolRlaç.ao 041.,, M.in.cipal 002.5570006. 

Art. 41 - Oslo, 330,210 0119 OPI 01901 na 340 31 

ÇAIIIEOÇ3.d, 6F3004Vd0.S0 3V disPos.ÇSUO 0I 00,1110070. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO 00 PARANÁ, EM 21 09 MARÇO 06 2022. 

RAFAELA MARTIND LOS 
Prefeito Municipal 

MUN1CIPiO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N' 079:2022 

Non,lo FERNANDA CAROLINE 0000cZ1K 0410 40*1011 

o vo,o do CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

REC0PERAÇÀO DE ÁREAS DEGRADADAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA iv .00071 

suas 41'.hu.ç090 legais poasros 60 07. 41, or,T.o IV dolo OrgOro'a M,,nir:pdI. 

DECRETA: 

AO. 6' 'hcaos'nnad,opartir 0o21 de março do2022.a 

U,oho'o FERNANDA CAROLINE 000RCZOK, 906430'a 00 100 r' 10.006.920 -0 SESFPR 

ÇP# 60 070.:04.969.09. p064 000,ce' as lurçOes do cargo do Chefe de Ooparl3r',.Oo 734 

010,o06,çao 0640065 OegraOadaS'u Savlela'ia Mo,100p33 001800 AnDado, :rSotv,Ou oio'd 

Lei MAO.A'p4l 0°  1.40411997, 0000,OElaT3v 46(10 ,00003010 Mur,'Oipal r' 2.511 

Aol, 2' . Es: odm:eIs entra 066 31901 "a dolo o. soa 

OAEOO44ÇAO. 600ugA'lAOOe ao diopos.çdos lo 

	

GABINETE 	DA 	PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÀNOIA. ESTADO DO PARANA. EM 21 DE MARÇO DE 2022 

RAFAELA MARTINS 1001 
P1360i0d Munic ipal 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2022 
CHAMADA PÚBLICA N° 00112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL,EDUCAÇÃO INFANTIL, EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS E EDUCAÇÃO ESPECIAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600212361001520263390320000 fonte 1042 
0600212361001520273390320000 fonte 3130 
060021236100 1520273390320000 fonte 1042 
0600212365001520303390320000 fonte 3130 
0600212365001520303390320000 fonte 1042 
VALOR: R$ 69.825,40 (sessenta e nove mil e oitocentos e vinte e 
cinco reais e quarenta centavos) 
CONTRATADA: COMUNIDADE TERCEIRO PLANO - CNPJ: 
68.720.218/0001-54 
DATA: 21/03/2022 

ANTONIO ADAMJR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identiticador:CFB2342C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 01912022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2022 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL,EDUCAÇÃO INFANTIL, EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS E EDUCAÇÃO ESPECIAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600212361001520263390320000 fonte 1042 
0600212361001520273390320000 fonte 3130 
060021236100 1520273390320000 fonte 1042 
0600212365001520303390320000 fonte 3130 
0600212365001520303390320000 fonte 1042 
VALOR: R$ 19.997,54 (dezenove mil e novecentos e noventa e sete 
mil e cinquenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: MÁRCIA REGINA WOJCIK - CPF: 
029.990.439-37 
DATA: 21/03/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código identificador: 18C73C2A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO PSS 

002.2021 DE 21/06/21 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 
LEI MUNICIPAL N°. 3.046 DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço 
Temporário: n°. 021/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 

Contratado(a): Estefani Magalhaes de Almeida 	%. 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de ServO lorário 
n°. 021/2022. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 22 (vinte e dois) de 
março de 2022. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:BD2I 129D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

Aditivo n° 06 ao Contrato n° 65/2017 - Pregão Presencial n° 41/2017 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 
MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ n.° 
22.648.947/0001-46. Considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a qual pede a supressão 
do contrato, a partir do dia 15 de março de 2022, dos serviços 
referente a limpeza e manutenção da quadra e da grama sintética do 
Bairro Madalosso. O valor a ser suprimido corresponde ao período de 
15 de março de 2022 a 30 de junho de 2022, ou seja, 03 meses e 16 
dias, sendo suprimido a quantia total de R$ 3.585,87. Para o mês de 
março, serão pagos, 14 dias destes serviços, ou seja, R$ 473,61. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

CONTRATO n° 18/2022 - Inexigibilidade n° 02/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: FORÇA E LUZ 
CORONEL VIVIDA LTDA, CNPJ/MF n.° 79.850.574/0001-09. 
Objeto: a Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
cobrança e recebimento da contribuição de custeio da iluminação 
pública - COSIP. Valor total estimado: R$ 333.000,00. Prazo de 
vigência: R$ 333.000,00. 

Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON AIA NIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 03 - contrato n° 34/2021 - Tomada de Preços n° 05/2021. 
Contratante: MUNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: AMG ENGENHARIA EIRELI, CNPJ sob n 
217.681.193/0001-96. O objeto deste aditamento, está embasado nos 
termos da Cláusula Sexta e Sétima do Contrato n° 34/2021 de 29 de 
junho de 2021, com fundamento no artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 
8.666/93, oficio n° 017/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 
planilhas reprogramadas, cronograma reprogramado, indicação da 
contabilidade acerca dos recursos orçamentários e deliberação 
superior. Fica aumentado o valor total de R$ 43.988,62 (quarenta e 
três mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos) 
para a execução de serviços não previstos que são considerados 
importantes para a qualidade final da obra. Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 30 (trinta) dias, de 24 de fevereiro de 2022 a 25 de 
março de 2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:95AD653 1 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 016 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 016, de 17 de março de 2022. 
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